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Ata de abertura dos envelopes nº. 01 “DOCUMENTAÇÃO” e 02 “PROPOSTA”, com julgamento dos 

documentos, desistência de interposição de recurso, referente ao Processo Licitatório nº. 018/2015 – 

Convite nº. 003/2015. 

 

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, às nove horas, no Plenário da Câmara Municipal de 

Três Pontas, Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 

002, de 07 de janeiro de 2015, composta pelos Servidores Beatriz Lima Piedade, Presidente, Carlos Henrique da 

Silva Castro, Vice-Presidente, Josias Batista Silva, 1º Secretário e Iara Caroline de Oliveira Santos, 2º Secretário. A 

presente reunião teve como finalidade o prosseguimento da fase de julgamento dos envelopes nº. 02 PROPOSTA 

das empresas interessadas em participar do Processo Licitatório nº. 018/2015 - Convite nº. 003/2015, tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, com o objetivo de aquisição de Material de Expediente. De plano, decidiu a CPL por 

considerar os valores unitários das propostas, em caso de divergência entre estes e os valores totais, bem como 

desconsiderar erros formais sanáveis, principalmente erros na somatória dos valores. Da análise da proposta da 

empresa PAPELARIA E COPIADORA COPYSUL LTDA – ME constatou-se que cotou o item 49 em desacordo com 

o subtítulo 9.1, “d”, do convite, sendo este desclassificado. Em relação aos demais itens não houve ocorrências 

que os excluíssem. As demais propostas das empresas PAPELARIA FERREIRA LTDA, SOLUTION 

INFORMÁTICA LTDA e R.R. INFORMÁTICA LTDA foram consideradas classificadas. Da análise das propostas 

constatou-se, também, que houve empate entre as empresas PAPELARIA FERREIRA LTDA e PAPELARIA E 

COPIADORA COPYSUL LTDA – ME referente ao item PASTA SUSPENSA, sendo necessária a convocação dos 

licitantes nos termos do §2º, do artigo 45, da Lei 8.666/93, para realização do desempate e conclusão do 

julgamento, ficando definida a data da sessão pública para 18 de maio de 2015, às 15h, no Plenário da Câmara, a 

fim de continuação dos procedimentos. Para tanto, proceda-se à publicação desta ata no sítio oficial da Câmara 

Municipal de Três Pontas, bem como intimem-se as interessadas pessoalmente, via postal, fac-símile, e-mail ou 

qualquer outro meio idôneo. Publique-se no sítio oficial www.camaratrespontas.mg.gov.br. Para tanto, decidiu a 

CPL por suspender a sessão, a fim de cumprir as decisões acima, viabilizando a conclusão dos trabalhos. Nada 

mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a reunião. Eu, Josias Batista Silva, 1º Secretário da Comissão, lavrei 

a presente ata que vai assinada por mim, pela Comissão Permanente de Licitação. 
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